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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 7/15
Fixa turno único de trabalho na Câmara Municipal de Três Passos a partir do dia 13 de outubro de 2015.
Art. 1º Fixa turno único de trabalho na Câmara Municipal de Três Passos a partir do dia 13 de outubro de 2015.
Parágrafo único. O horário de trabalho será das 7h às 13h.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL.

Três Passos, 8 de outubro de 2015.
Carlito Sommer
Presidente

